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Em face do estatuído no caput do art. 611 
da CLT, compete aos sindicatos devidamente reconhecidos pelo 

-Ministério do Trabalho celebrar conver.çoes coletivas, na re 
presentação das correspondentes categorias econômicas (em 
presas) e profissionais (trabalhadores) • 

2. -Somente quando a categoria nao estiver or 
ganizada em sindicato, pode a federação do respectivo grupo 
representá-la na negociação coletiva formalizada na conven 
ção (§ 29 do art. cit.). 

3. . se, na data em que urna federação . de traba 
lhadores firma urna convenção coletiva com a entidade sindi 
cal dos empregadores, já havia sido reconhecido pelo Minis 
tro do Trabalho o sindicato representativo da categoria pro 
fissional num determinado Município, forçoso é concluir que 
aos trabalhadores integrantes dessa categoria, na r e spectiva -base territorial, nao se aplicam as normas da precitada con -vençao. 

4. A investidura sindical conferida pelo Mi
nistro do Trabalho à associação profissional requerente, nos 
termos dos arts. 519 e 520 da CLT, exclui a fortiori,. a r es 
pectiva categoria do âmbito de representação da correspon -
dente federação nos procedimentos e instrumentalização da ne 
gociação. 

5. A diretoria do Sindicato então reconhecido 
foi eleita em fevereiro e empossada em março de 1984, enquan 
to que a convençao foi assinada pela federação do mesmo gr~ 
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po em dezembro de 1983. Acontece, todavia, que o questionado 
sindicato foi reconhecido em 26.08.83, sendo o despacho mi
nisterial publicado no Diário Oficial da União de 01.09.83. 

6. Nem. se alegue que até a posse da diretoria 
eleita depois do seu reconhecimento, o sindicato não entrou 
no mundo das relações jurídicas. ~ que a associação profis 
sional constituída na forma do art. 558 da CLT, antes de pe 
dir o seu reconhecimento como sindicato, é gerida por direto 
ria composta de acordo com o disposto no art. 515, letra~' 
da Consolidação. E essa diretoria administra o sindicato até 
a posse da diretoria eleita após a aquisição da personalida
de sindical. 

7. Estamos, portanto, de acordo com os pare 
ceres do DEJUK. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1986 

~~~~~~~~-
Arnal~o_Lop~~-Sussekind - --~CÓ~sul~r Trabalhista 

~~ 

ALS/jga. 


